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PORTARIA N. º 200, DE 10 DE JULHO DE 
2017. 

 
Concede adicional de insalubridade ao servidor Tiago 
Rossin Medeiros. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal,  
      

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, no período de 10 de 

julho a 8 de agosto de 2017, na forma do disposto no 
Anexo 14 da NR-15, aprovada pela Portaria/Mtb n. º 
3.214/78, adicional de insalubridade de grau máximo, ao 
servidor municipal Tiago Rossin Medeiros, matrícula 
1524/5, ocupante do emprego efetivo de Motorista, pela 
prestação de serviços em caráter temporário no serviço 
de coleta de lixo com o caminhão caçamba, na área rural 
deste município, cujas atividades são consideradas 
insalubres quanto ao risco biológico (lixo urbano). 

 
Art. 2º A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, em 10 de julho de 2017. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 64/2016 – (PMRC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
61/2016 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: MARCOS HENRIQUE PIROLA 
04093071900 
CNPJ/MF: 14.766.597/0001-94 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para 
executar serviços de carro de som, para divulgação dos 
eventos a serem realizados no decorrer do ano, no 
município de Ribeirão Claro. 
VALOR: 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, Inciso I, alínea b, da 
Lei Federal 8.666/93. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
 

Ribeirão Claro, 05 de Julho de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 249/2014 – (PMRC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
139/2014 (PMRC) 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
O DESENVOLVIMENTO DO TERRITÓRIO REGIONAL 
DA BACIA DO PARANAPANEMA 
CNPJ/MF: 12.731.728/0001-72 
OBJETO: A locação, estruturação e implementação com 
fornecimento de equipamentos de insumos, para o 
Sistema de Videomonitoramento a Municípios membros 
do Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento do 
Território Regional da Bacia do Paranapanema G5. 
PRAZO: 30 de Junho de 2017 a 10 de Novembro de 
2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, Inciso VI da Lei 
Federal 8.666/93. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
 

Ribeirão Claro, 29 de Junho de 2017. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 012/2017 
 
A PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR, a 

servidora TICIANA SILVA FONTEQUE portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.007.615-9 SSP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob nº 047.710.939-03, pelo período de 
10/07/2017 à 29/07/2017 para exercer a função de 
Membro da Comissão de Licitação, em substituição à 
servidora SANDRA CRISTINA PIROLA CIRELLI; 

Parágrafo único. A 
substituição se dá em virtude de férias da servidora 
Sandra Cristina Pirola Cirelli; 

 
Art. 2º. A Comissão de 

Licitação da Câmara Municipal de Ribeirão Claro, no 
período mencionado no caput do artigo anterior, passa a 
vigorar com seguintes servidores: 

 
I – Presidente: EVANDRO 

CIRELLI GIROLDO – CPF/MF sob nº 050.598.089-47 
II – Secretária: MICHELLE 

DA SILVA SANTOS ZIROLDO – CPF/MF sob nº 
287.688.748-71 

III – Membro: TICIANA SILVA 
FONTEQUE – CPF/MF sob nº 047.710.939-03 

Art. 3º. Aos servidores 
nomeados, fica concedida a Gratificação Especial, 
símbolo GE-00, conforme estabelece a Resolução nº 
001/2011 de 25/02/2011 e a Lei Municipal nº 716/2011 de 
01/03/2011. 

 
Art. 4º. As competências de 

cada participante da Comissão de Licitação permanecem 
as mesmas daquelas dispostas na Portaria nº 003/2017. 

 
Art. 5º. Os casos omissos na 

presente Portaria reger-se-ão pela legislação aplicável à 
espécie. 

 
Art. 6º. Esta portaria passará 

a vigorar à partir de 10 (dez) de julho de 2017 (dois mil e 
dezessete), revogando-se todas e quaisquer disposições 
em contrário. 

 
Sala da Presidência, em 11 de Julho de 2017. 

 
 

ELIANA CORTEZ DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2017 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento da Tomada de Preços nº 3/2017 (PMRC), realizado no dia 27 
de junho de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NO CEMITÉRIO MUNICIPAL (COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL), PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, ficando assim 
ADJUDICADO a TOMADA DE PREÇOS, em favor da empresa NETUNO ENGENHARIA LTDA (CNPJ/MF: 
08.828.924/0001-92), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas 
convenientes aos interesses da administração: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN. VL UNIT VLR TOTAL 

1 
DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES (CANALETA EXISTENTE DO 
MURO DE ENTRADA) 

128 M3 278,10 355,97 

2 
DEMOLICAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS 
S/REAPROVEITAMENTO (MURETA EXISTENTE) 

276 M3 106,95 295,18 

3 
ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE 3M, EXCLUINDO 
ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO (MURO E PORTAO) 

082 M3 189,88 155,70 

4 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM 
LOCAL COM NIVEL BAIXO DE INTERFERENCIA AF 06/2016 (MURO E 
PORTAO) 

182 M2 5,78 10,52 

5 
REATERRO DE VALA COM COMPACTACAO MANUAL (MURO E 
PORTAO) 

082 M3 56,96 46,71 

6 
ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE 3M, EXCLUINDO 
ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO (CANALETAS E MURETA) 

899 M3 189,88 1.707,02 

7 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM 
LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERENCIA AF 06/2016 (CANALETAS 
E MURETA) 

195 M2 5,78 112,71 

8 
REATERRO DE VALA COM COMPACTACAO MANUAL (CANALETAS E 
MURETA) 

899 M3 56,96 512,07 

9 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO = 20 CM, EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, 15 MPA SEM ARMAÇÃO (PROFUNDIDADE 1,20M) 
(MURETA) 

252 M 55,86 1.407,67 

10 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO = 20 CM, EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, 15 MPA SEM ARMAÇÃO (PROFUNDIDADE 3,00M) 
(PORTAO) 

9 M 55,86 502,74 

11 

CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL MAT P/ 1 M3 PREPARO 
CONF COMP 5845 COLOC CONF COMP 7090 14 M2 DE AREA MOLDADA 
FORMAS E ESCORAMENTO CONF COMPS 5306 E 5708 60 KG DE ACO 
CA-50 INC MAO DE OBRA P/CORTE DOBRAGEM MONTAGEM E COLOC 
NAS FORMAS. (VIGA BALDRAME MURETA) 

321 M3 393,61 1.263,49 

12 

CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL MAT P/ 1 M3 PREPARO 
CONF COMP 5845 COLOC CONF COMP 7090 14 M2 DE AREA MOLDADA 
FORMAS E ESCORAMENTO CONF COMPS 5306 E 5708 60 KG DE ACO 
CA-50 INC MAO DE OBRA P/CORTE DOBRAGEM MONTAGEM E COLOC 
NAS FORMAS. (PILARES MURETA) 

221 M3 393,61 869,88 

13 

CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL MAT P/ 1 M3 PREPARO 
CONF COMP 5845 COLOC CONF COMP 7090 14 M2 DE ÁREA MOLDADA 
FORMAS E ESCORAMENTO CONF COMPS 5306 E 5708 60 KG DE ACO 
CA-50 INC MAO DE OBRA P/CORTE DOBRAGEM MONTAGEM E COLOC 
NAS FORMAS. (PILARES MURETA PORTAO) MEDINDO 0,40X0,40M 

18 M3 394,86 710,75 

14 ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO 1406 Uni 569,94 8.013,36 

15 

ALVENARIA DE VEDACAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
AREA LIQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VAOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 
(MURETA) 

322 M2 75,56 2.433,03 

16 

ALVENARIA DE VEDACAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
AREA LIQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VAOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 
(FECHAMENTO MURO) ALTURA 1,50M 

375 M2 75,56 283,35 

17 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRACO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/20 

5 M2 4,02 20,10 

18 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO 025 M3 19,84 4,96 
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TOTAL GERAL 21.993,60 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 05 de julho de 2017. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2014 

19 
CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 
LANCAMENTO (CANALETA MURO DE ENTRADA) MEDINDO 
53,5X0,60X0,05M 

161 M3 627,17 1.009,74 

20 
CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 
LANCAMENTO (CANALETA DA MURETA) MEDINDO 46X0,3X0,05M 

069 M3 628,11 433,40 

21 
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA (PARA 
ESCOAMENTO DA AGUA DA CANALETA NO MURO DE ENTRADA) 

2 Uni 52,16 104,32 

22 
PORTAO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO DIN 2440/NBR 5580, PAINEL 
UNICO, DIMENSOES 5,0X1,5M, (SENDO DUAS FOLHAS DE 
2,50X1,50M)INCLUSIVE CADEADO 

1 Uni 1.323,16 1.323,16 

23 
PINTURA A OLEO BRILHANTE SOBRE SUPERFICIE METALICA, UMA 
DEMAO INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO 

15 M2 18,08 271,20 

24 LIMPEZA FINAL DA OBRA (POR CONTA DA CONTRATADA) 533 M2 2,75 146,58 
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